
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201906/0134

Tipo Oferta: Procedimento Concursal de Regularização

Estado: Activa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Belmonte

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1201,48

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Referência 01/19 – Um (1) Técnico Superior na área da animação cultural, no 
âmbito do Apoio Sociocultural, para o serviço integrado Equipa Multidisciplinar
Para além das atividades genéricas previstas na lei, incumbe ao Técnico 
Superior, o exercício de todas as atividades inerentes à prossecução das 
atribuições da equipa nomeadamente: elaborar planos anuais de atividades e 
respetiva orçamentação, nomeadamente nos domínios da formação de novos 
públicos e no apoio à criação artística; implementação, acompanhamento, 
avaliação e proposta de regulação das diferentes atividades nesses domínios; 
análise e informação técnica a solicitações dos diferentes agentes culturais tendo 
em vista o apoio regular ou excecional do município às respetivas atividades; 
acompanhamento de estudos e consultadoria relativos às atividades culturais do 
município; planear, promover e assegurar o desenvolvimento das AEC 
(Atividades de Enriquecimento Curricular) anualmente, exercer as demais 
funções que lhe forem confiadas e resultarem do normal desempenho das suas 
tarefas, bem como outras funções não especificadas.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Sem Relação Jurídica de Emprego Público - Reconhecimento de Vínculo Precário

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

DISPENSADA, nos termos do n.º1 do artigo 9.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura Educação de Infância

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Ciências da Educação Formação de 
Professores

Ciências de Educação Educação de Infância

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Belmonte

1 Rua Pedro Álvares 
Cabral

6250088 
BELMONTE

Castelo Branco      
                   

Belmonte              
                 

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: cmbelmonte@mail.telepac.pt ou presencialmente nos Paços do Concelho de 
Belmonte

Contacto: 275910010

Data Publicitação: 2019-06-05

Data Limite: 2019-06-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: MUNICIPIO DE BELMONTE CÂMARA MUNICIPAL AVISO ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
VÍNCULOS PRECÁRIOS – 2 POSTOS DE TRABALHO 1. Torna-se público, nos 
termos e para os efeitos conjugados do artigo 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro, e do n.º 1 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante 
designada LTFP), e da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, e do artigo 31.º da Lei 71/2018, de 31 de dezembro, e no 
seguimento dos procedimentos concursais de regularização de vínculos precários 
iniciados no ano 2018, que por deliberação da Câmara Municipal de Belmonte, 
datada de 04 de abril de 2019 e por Despacho do Presidente da Câmara de 
Belmonte datado de 27 de maio de 2019, se encontram abertos, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente Aviso na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), os procedimentos concursais comuns abaixo 
indicados, para ocupação de dois (2) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal deste Município, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado: 2. Identificação dos 
postos de trabalho: Carreira/Categoria de Técnico Superior Referência 01/19 – 
Um (1) Técnico Superior na área da animação cultural, no âmbito do Apoio 
Sociocultural, para o serviço integrado Equipa Multidisciplinar Referência 02/19 - 
Um (1) Técnico Superior na área da animação desportiva, no âmbito do Apoio 
Sociocultural para o serviço integrado na Equipa Multidisciplinar. 3. Local de 
trabalho: área do Município de Belmonte. 4. Postos de trabalho a regularizar: 
4.1. As funções gerais para as carreiras/categorias, tal como definidas na LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o 
estabelecido no seu artigo 88.º, às quais correspondem os graus de 
complexidade previstos no n.º 1 do artigo 86.º, da mesma Lei: Referências 
01/19 e 02/19 – “Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

2



Texto Publicado em Jornal Oficial:

assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores”, às quais corresponde o grau de 
complexidade de nível 3; conteúdo funcional que se encontra descrito no Anexo 
a que se refere o n.º 2 artigo 88º da Lei 35/2014, de 20 de junho.” 4.2. 
Caracterização dos Postos de Trabalho: Referências 01/19 – Para além das 
atividades genéricas previstas na lei, incumbe o exercício de todas as atividades 
inerentes à prossecução das atribuições da equipa nomeadamente: elaborar 
planos anuais de atividades e respetiva orçamentação, nomeadamente nos 
domínios da formação de novos públicos e no apoio à criação artística; 
implementação, acompanhamento, avaliação e proposta de regulação das 
diferentes atividades nesses domínios; análise e informação técnica a solicitações 
dos diferentes agentes culturais tendo em vista o apoio regular ou excecional do 
município às respetivas atividades; acompanhamento de estudos e consultadoria 
relativos às atividades culturais do município; planear, promover e assegurar o 
desenvolvimento das AEC (Atividades de Enriquecimento Curricular) anualmente, 
exercer as demais funções que lhe forem confiadas e resultarem do normal 
desempenho das suas tarefas, bem como outras funções não especificadas. 
Referências 02/19 – Para além das atividades genéricas previstas na lei, incumbe 
o exercício de todas as atividades inerentes à prossecução das atribuições da 
equipa nomeadamente: planear e promover a organização de iniciativas de 
carácter desportivo, promovendo a participação da comunidade em que se 
insere; planear, promover e assegurar o desenvolvimento das AEC (Atividades 
de Enriquecimento Curricular) anualmente; definir planos desportivos, incluindo 
a conceção e planificação de atividades, elaboração dos respetivos regulamentos 
e divulgação, nomeadamente através do contato com escolas, associações e 
clubes, prestando apoio à concretização das mesmas; elaborar pareceres e fazer 
relatórios sobre atividades desenvolvidas, exercer as demais funções que lhe 
forem confiadas e resultarem do normal desempenho das suas tarefas, bem 
como outras funções não especificadas. 4.3.Determinação do posicionamento 
remuneratório: De acordo com o artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro, à pessoa recrutada é atribuída posição remuneratória de acordo com 
as seguintes regras: a) Em carreiras pluricategoriais, a 1.ª posição remuneratória 
da categoria de base da carreira; b) Em carreiras unicategoriais, a 1.ª posição 
remuneratória da categoria única da carreira, ou a 2.ª posição remuneratória da 
categoria única da carreira geral de técnico superior. 5. Âmbito do recrutamento: 
5.1. Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 
112/2017, de 29 de dezembro, podem ser opositores as pessoas que exerçam 
ou tenham exercido as funções em causa: a) No período entre 1 de janeiro a 4 
de maio de 2017, ou parte dele, e durante pelo menos um ano à data do início 
do procedimento concursal de regularização; b) Nos casos de exercício de 
funções no período entre 1 de janeiro e 4 de maio de 2017, ao abrigo de 
contratos emprego-inserção, contratos emprego-inserção+, as que tenham 
exercido as mesmas funções nas condições referidas no proémio, durante algum 
tempo nos três anos anteriores à data do início do procedimento concursal de 
regularização; c) Nos casos de exercício de funções ao abrigo de contratos de 
estágio celebrados com a exclusiva finalidade de suprir a carência de recursos 
humanos essenciais para a satisfação de necessidades permanentes, durante 
algum tempo nos três anos anteriores à data do início do procedimento 
concursal de regularização. 6. Prazo, forma e local para apresentação de 
candidaturas: 6.1. Prazo: 10 dias úteis, contados da data da publicação do 
presente Aviso; 6.2. Forma: Por correio eletrónico, podendo também ser 
entregue em papel, mediante o preenchimento do formulário de candidatura, 
disponível na área de Recrutamento da Câmara Municipal de Belmonte ou em 
www.cm-belmonte.pt, acompanhado da documentação indicada no ponto 8 que 
se segue; 6.3. Local: Por correio eletrónico para cmbelmonte@mail.telepac.pt ou 
pessoalmente, no edifício dos Paços do Concelho, nos dias úteis das 9h00m às 
17h00m. 7. Requisitos de admissão: 7.1. Gerais: São requisitos gerais comuns a 
todas as referências os previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, designadamente: a) Nacionalidade portuguesa, 
quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei 
especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções 
públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. O candidato deverá 
declarar obrigatoriamente no formulário de candidatura que reúne os requisitos 
acima indicados. 7.2. Nível habilitacional: Referência 01/19 – Titularidade do 
Licenciatura Educação de Infância, não sendo possível a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional Referência 02/19 – 
Titularidade do Licenciatura Ciência do Desporto, não sendo possível a 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 8. 
Documentos a apresentar: 8.1. Para todas as referências, o formulário de 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

candidatura deverá ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão do candidato: • Curriculum Vitae atualizado e detalhado, mencionando 
nomeadamente a experiência profissional relevante para o exercício das funções 
do lugar a concurso, ações de formação e aperfeiçoamento profissional 
relevantes, com referência à sua duração; • Fotocópia do certificado de 
habilitações literárias; • Fotocópia dos comprovativos dos requisitos específicos 
(para os casos em que seja aplicável); • Fotocópias de outros documentos 
comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vitae. 9. Para aplicação dos 
métodos de seleção e respetivos parâmetros, quando aplicável, apenas serão 
considerados os factos/elementos devidamente documentados. 10. A 
apresentação de documento falso determina a exclusão do candidato, sem 
prejuízo de participação às entidades competentes para efeitos de procedimento 
disciplinar e/ou penal. 11. Métodos de seleção: 11.1 Nos termos do n.º 6 do 
artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, são aplicáveis os métodos 
de seleção de avaliação curricular, sendo fator de ponderação o tempo de 
exercício de funções caracterizadoras dos postos de trabalho a concurso e, 
havendo mais de um opositor no recrutamento para o mesmo posto de trabalho, 
é ainda aplicável a entrevista profissional de seleção; 11.2 Aos candidatos 
abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os seguintes 
métodos de seleção: Avaliação Curricular (AC) e o método complementar de 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) para os postos de trabalho onde sejam 
opositores mais de um candidato. Sendo os métodos utilizados eliminatórios pela 
ordem enunciada, serão excluídos aqueles que obtenham uma classificação final 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou que não compareçam à realização da 
entrevista profissional de seleção, quando aplicável. A ordenação final dos 
candidatos que completem os procedimentos concursais será efetuada numa 
escala de 0 a 20 valores e de acordo com aplicação das regras seguintes: - 
Procedimentos concursais em que exista um único candidato ao posto de 
trabalho: CF = AC x 100 % - Procedimentos concursais em que exista mais do 
que um candidato para o (s) posto (s) de trabalho: CF - = (AC x 80%) + (EPS x 
20%) Em que: CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção. 11.3 A Avaliação Curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada e tipo de funções exercidas. 11.4 Na Avaliação Curricular 
(AC) serão considerados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores, os 
seguintes parâmetros: Habilitação Académica (HA); Formação Profissional (FP); 
Experiência Profissional (EP). 11.5 A Avaliação Curricular será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética simples das classificações dos elementos a 
avaliar, de acordo com a aplicação da fórmula seguinte: AC = (HA x 10%) + (FP 
x 10%) + (EP x 80%) 11.6 Sempre que algum dos documentos apresentados 
pelos candidatos impossibilite a avaliação de um dos parâmetros relativos à 
Avaliação Curricular, ser-lhe-á atribuída a nota mínima prevista para esse 
parâmetro. 11.7 A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal. Será avaliada de 0 a 20 valores com valoração 
até às centésimas e incidirá sobre os seguintes parâmetros de avaliação: 
Qualidade da Experiência Profissional (QEP); Motivação / Interesse (MI); 
Responsabilidade (R); Sentido Crítico (SC). 11.8. Por cada entrevista profissional 
de seleção será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas 
abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um 
deles, devidamente fundamentada, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público nas instalações da CMB; 11.9. 
Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o resultado final obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros em 
avaliação: EPS = (QEP + MI + R + SC) / 4 12. Os critérios de apreciação e 
ponderação a utilizar na aplicação dos métodos de seleção, bem como o sistema 
de classificação final, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata 
de reunião do júri dos procedimentos concursais, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada. 13. Critérios de desempate: Na sequência da 
aplicação dos métodos de seleção e da ordenação final dos candidatos, 
subsistindo o empate, após a aplicação dos critérios de ordenação preferencial 
previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, serão utilizados os 
critérios de desempate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem: 1.º 
- Candidato com maior experiência profissional na área funcional; 2.º - 
Candidato com maior formação profissional na área. 14. Constituição do Júri 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

14.1. Referências 01/19 a 02/19 Efetivos Presidente: Carlos dos Santos Dinis 
Simões, Chefe de Divisão Vogais efetivos: 1.º Vogal: Sandra Fernandes Nobre, 
Técnica Superior 2.º Vogal: Anabela Cristina Marques Gaspar Teixeira Vogais 
suplente: 1.º Vogal: Elisabete Martins Ramos Robalo, Técnica Superior 2.º 
Vogal: Ana Filipa Martins Santos Mendes Amaro, Técnica Superior Os candidatos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
145-A/2011, de 6 de abril. 15. A lista dos resultados obtidos será disponibilizada 
em www.cm-belmonte.pt e afixada em local visível e público do edifício dos 
Paços do Concelho de Belmonte. 16. A lista unitária de ordenação final, após 
homologação, será publicada em www.cm-belmonte.pt e afixada em local visível 
e público do edifício dos Paços do Concelho de Belmonte. 17. Nos termos do n.º 
4 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o presente aviso será 
publicado na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt). 05 de junho de 2019.
- O Presidente da Câmara Municipal , Dr. António Pinto Dias Rocha

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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